
 
  
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2019 
 

Institui o Código de Obras e Edificações do Município de 
São Mateus do Sul e dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, 

aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, Lei: 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º. Todas as obras e serviços de construção, realizadas sobre o território do 
Município, serão executadas, obrigatoriamente, mediante licença ou alvará de 
construção prévia, expedidos pela Prefeitura Municipal, obedecidas as normas desta 
Lei, da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo e das Leis Estaduais e Federais 
aplicáveis. 
  
Art. 2º. São obras e serviços isentos, perante a Prefeitura, de aprovação de projeto e 
expedição de Alvará de Construção:  
 
I - construções provisórias, destinadas à guarda ou ao depósito de materiais e 
ferramentas ou tapumes, durante a execução de obras ou serviços de extração ou 
construção, dentro dos padrões regulamentares para esses casos, com prazos pré-
fixados para a sua demolição;  
 
II - construção de muros, cercas e grades, até a altura de 2,50 m (dois metros e 
cinquenta centímetros);  
 
III - obras de reforma de fachadas residenciais, comerciais e industriais, desde que 
situadas fora das margens de rios ou, ainda, em locais de circulação turística, não 
havendo acréscimo de área da edificação;  
 
IV - obras de subdivisão e de decoração interna de ambientes, no interior de 
edificações, desde que realizadas com divisórias leves e desmontáveis e que 
garantam a aeração e a iluminação de todos os compartimentos de permanência 
prolongada dos usuários;  
 
V- obras residenciais em zona rural. 
 

TÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 3º. Para os efeitos da presente lei, seguem as seguintes definições do Código de 
obras:  
1. Alinhamento: linha divisória legal entre o lote e logradouro público;  
2. Alvará de Construção: documento expedido pela Prefeitura que autoriza a 

execução de obras sujeitas a sua fiscalização;  
3. Ampliação: alteração no sentido de tornar maior a construção;  






























































